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ATA 4ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO PLENÁRIO 1 

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de fevereiro de 2015 (dois mil e quinze), às 14h40min, na 2 

sede no Conselho Regional de Enfermagem de Pernambuco – COREN-PE, sito na Rua 3 

Barão de São Borja, nº 243 – Centro – Recife – PE, em sua 4ª Reunião Extraordinária de 4 

Plenária, se reuniu com a presença dos seguintes Conselheiros Efetivos: Renilde Lima 5 

Muniz de Melo, RG.: 4.719.741, CPF.: 995.924.014-21, COREN: 101.030-ENF;Luciana 6 

Patrícia Coelho de Aguiar, RG.: 4.460.146, CPF.: 859.130.144-72. COREN: 83.874-ENF 7 

Neide Silvério da Silva, RG.: 1.648.439, CPF.: 550. 786.564-72 COREN: 108.993-ENF; 8 

André Gustavo Ferreira Rodrigues, RG.: 5.360.293, CPF.: 031.774.574-33, C0REN: 9 

195.390-TEC; Lucimauro Dantas da Silva, RG.: 4.116.104, CPF.: 784.888.344-20, 10 

COREN: 247.528-TEC; Morgana Alves Vilar, RG.: 6.260.371, CPF.: 041.894.614-07, 11 

COREN: 287.137-TEC; Úrsulla Roberta Machado Bezerra, RG.: 5.487.864, CPF.: 12 

032.736.864-05, COREN: 310.030-TEC, os Conselheiros Suplentes: Kalina Silva de 13 

Barros Cysneiros, RG.: 4.783.351, CPF.: 960.782.604-30, COREN: 83.286-ENF; Kátia 14 

Maria Sales Santos Cunha, RG.: 2.029.342, CPF.: 405.423.434-87, COREN: 29.996-ENF; 15 

Aline Maria do Nascimento, RG: 7.498.180, CPF.: 078.666.644-71, COREN: 531.145-16 

TEC; Andreza Moura Barbosa, RG.: 7.253.430, CPF.: 060.335.334-70, COREN: 593.173-17 

TEC; Maria da Conceição dos Santos, RG.: 3.931.394, CPF.: 621.153.914-20, COREN: 18 

324.753-TEC. Sob a Presidência da Drª. Giovana Júlia Martins Mastrangeli de Melo, RG.: 19 

4.616.146, CPF.: 923.032.004-82, COREN: 108.995ENF, na qualidade de Conselheira 20 

Presidente, secretariada pela Conselheira Secretária  Drª. Marcleide Correia e Sá 21 

Cavalcanti, RG.: 3.498.302, CPF.: 832.342.174-91, COREN: 193.737, deu-se início aos 22 

trabalhos e deliberações. Após leitura e aprovação da ata anterior foi lida e homologada a 23 

decisão ad referendum nº 019/2015, explicada pelo setor de registro e cadastro por meio de 24 

Memorando nº 017/2015-Registro-COREN-PE. A Presidente, a pedido do Controlador Dr. 25 

Lenildo Alves, o convidou a participar da plenária para esclarecer a necessidade de 26 

designar um funcionário para elaborar os Termos de Referência necessários para que 27 

possamos dar continuidade aos processos licitatórios, considerando que a administradora 28 

deste Regional, Sra. Adilma Verônica Ferreira, que atualmente realiza esta função, 29 

encontra-se no momento de licença médica.  Foi indicado e aprovado o funcionário Sr. 30 

Diego Eduardo da Silva Rodrigues à referida atividade, considerando que o mesmo está 31 

lotado no Departamento Administrativo, e que essa atividade não é privativa do 32 

administrador. No concernente a prestação de contas do exercício financeiro de 2014, 33 

consideramos: que a atual gestão não participou da elaboração da prestação de contas do 34 

exercício de 2014 do COREN-PE; que não houve transição da gestão do triênio 2012-2014 35 

para esta gestão, relativamente à prestação de contas; que na 8ª Reunião de Plenária, de 36 

30/12/2014, a plenária aprovou parecer da CTC, referente apenas às contas de janeiro a 37 

novembro de 2014; que a prestação de contas do exercício de 2014 do COREN-PE- em sua 38 

totalidade- foi entregue apenas em 26/02/2015; que não houve tempo hábil para que a atual 39 

gestão analisasse as contas da gestão anterior, relativas ao exercício de 2014, decidiu-se 40 

remeter a Prestação de Contas do exercício de 2014 do COREN-PE para deliberação do 41 
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Conselho Federal de Enfermagem, da forma como foi apresentada, por considerar a 42 

impossibilidade de sua homologação pela gestão do triênio 2015/2017. Dando 43 

continuidade, a presidente fez a leitura do ofício circular nº 2/2015-TCU-Secex/PE, 44 

referente ao procedimento de prestação de contas anual, que será feito por intermédio do 45 

Sistema de Prestação de Contas (e-contas), por meio do qual será gerenciado o fluxo da 46 

prestação de contas, desde a elaboração e envio dos relatórios de gestão até o envio do 47 

pronunciamento ministerial e autuação do processo de contas no TCU. Foram designadas 48 

as funcionárias: Adilma Veronica Ferreira, para assumir a função de apresentadora de 49 

contas, com poder de delegação, e Ediluci Cristiane Silva Santos para ser a apresentadora 50 

de contas, conforme solicitado no oficio TCU supracitado.  Em seguida, a presidente relata 51 

a necessidade de se montar uma equipe para auxiliar as atividades previstas no setor de 52 

cobrança, considerando o plano de ação da Controladoria Geral deste Regional, sem ônus 53 

para a Autarquia. Realizada, pela conselheira Dra. Renilde, a leitura da ata da reunião com 54 

o SINDICOPE que ocorreu na presente data, cuja pauta foi prestar esclarecimentos com 55 

relação à forma de contratação, concursados ou não concursados, do COREN-PE. Houve a 56 

leitura, pela presidente, do requerimento protocolizado sob o nº482/2015, do funcionário 57 

Raphael Emannuel de Aquino, o qual foi considerado por unanimidade pela plenária, 58 

desrespeitoso, sendo aprovada a abertura de PAD de sindicância para apuração dos fatos e 59 

Comissão de Sindicância formada pelas funcionárias Ana Célia Marinho, Juliana Pinto e 60 

Maria do Carmo Sousa Leão. Homologado termo de posse da Comissão de Ética de 61 

Enfermagem do Hospital Unimed 3 e da Comissão de Ética do Hospital Memorial São 62 

José. Homologada duas Comissões de Instrução, para atuar nos processos éticos, formada 63 

pelos seguintes profissionais: Josineide Barbosa Cunha, Gilcélio Alves de Rocha e 64 

Rossana Gonçalves Cunha; Donizete Matias da Cruz, Luciano de Moura Santos e Andreia 65 

Gilzélia de Arruda Santana. Aprovada Comissão de Revisão de Produção Científica para 66 

apreciar trabalhos a serem divulgados nos meios de comunicação do COREN-PE para os 67 

profissionais da enfermagem. Tal comissão será composta pelas conselheiras Kalina 68 

Barros e Emanuela Rozeno. Por fim, a conselheira Luciana Aguiar manifesta desejo de sair 69 

da Comissão Permanente de Controle Interno, e compor a CAPE - Comissão de 70 

Acompanhamento de Processos Éticos, o que foi aprovado pela plenária. Sem mais nada a 71 

acrescentar, é encerrada a reunião às 17h00min. Eu, Marcleide Correia e Sá Cavalcanti, 72 

lavro a presente ata que deverá ser assinada por mim e pelos presentes.                 73 


